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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00003/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MIGUEL DE TAIPÚ E ORTOSHOP COMERCIO LTDA - ME, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São
Miguel de Taipú - Rua Gentil Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ n°
08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo,
Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São
Miguel de Taipu - PB, CPF n° 031.402.624-00, Carteira de Identidade n° 1886617 SSPPB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ORTOSHOP COMERCIO LTDA - ME - R PROFESSORA

SEVERINA MOURA, 110 - TORRE - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n° 03.965.517/0001-03, neste ato

representado por Fernando Antônio da Costa Silva, Brasileiro, Casado, Representante Comercial,
residente e domiciliado na Rua Projetada, SN, Mata Redonda - Alhandra - PB, CPF n°

568.762.704-91, Carteira de Identidade n° 892639 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00030/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de
Agosto de 2000, Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de materiais e insumos odontológicos, com
fornecimento parcelado conforme demanda, destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria de saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 00030/2017 - REGISTRO DE PREÇOS e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, e conforme saldo da respectiva ata de registro de preço vigente,
a base do preço proposto, é de R$ 245.061,60 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL SESSENTA E UM
REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação.
Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo
fornecedor não puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento
ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos comprobatórios da elevação ao
preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do
sistema notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para redução do preço
registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação
ao correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,^
Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamenr
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins fle



guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de /deÉeifip-ióÍJ
rejeitar o pedido. f ria ] S 7-
Definido o valor máximo a ser pago pelo 0RC, o novo preço para o respectivo item
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará ofornecedor"
vinculado.

Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá*
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.050 SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.2009.0087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3390.30 19 MATERIAL DE CONSUMO-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

10.301.1006.0068 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
3390.30 19 MATERIAL DE CONSUMO-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2017, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cei to) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/0/

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Pilar.

Wca) %9

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, ò\qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

São Miguel de Taipu

PELO CONTRATANTE

CLODOALDO BEL

Prefeito

031.402.624-

ORTOSOT^ COMERCIO LTDA - ME

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA SILVA

568.762.704-91

;

neiro de 201!
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42 João Pessoa - Quarta-feira, 31 de Janeiro de 2018

127- Centro -SãoMiguel deTaipu -PB,as 10:00 horas dodia19deFevereiro de2018, licitação modalidade
Pregão Presencial, dotipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOSPARAATENDER DE FORMA FRACIONADA DE ACORDO
COM ADEMANDA DESTE MUNICÍPIO. Informações: nohorário das08:00 as 12:00 horas dosdias
úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplsaomigucldetaipu@gmail.com. Edital: www.tcc.pb.gov.br.

São Miguel de Taipu - PB, 2-1 de Janeiro de 2018.
VANESSA SOARES DA SILVA

Prcjjociro Olicial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00003/2018

Tomapúblicoque fará realizaratravésdo PrcgociroOficialc Equipe de Apoio, sediada na RuaGentil Lins,
127- Centro -SãoMiguel deTaipu -PB,às 11:00 horas dodia19deFevereiro de2018, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipomenorpreço,para:Prestação deserviçosde fornecimento parcelado derefeições
preparadas tipoAlmoçoc Janta, paraatenderas necessidadesdos serviços públicosdas diversas Secretarias
Municipais, para serem consumidas sob demanda. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, noendereço supracitado. E-mail: cplsaomigucldctaipu@gmail.com. Edital: www.tcc.pb.gov.br

SãoMiguel deTaipu - PB, 24 deJaneiro de""20l8.
VANESSA SOARES DA SILVA

Prcgociro Olicial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0003-4/2017

Nos relatório finalapresentado pelo Prcgociro Oficial e observado parecer da Asscssoria Jurídica,
rcfcu.ui. . regáo Presencial n° 00034/2017, que objetiva: Contratação de empresa para aquisição de
medicamentos psicotrópicos diversos, destinados a manutenção da Secretaria de Saúdedeste Município.;
HOMOLOGOo correspondente procedimento licitatório cm favor de: ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA EPP- RS 127.565,00.

São Miguel de Taipu - PB, OS de Novembro de 2017.
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00034/2017
AComissãoPermanentede Licitaçãoda Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú. Estado da Paraíba,
localizada na Rua Gentil Lins - Centro - São Miguel de Taipu - PB, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregão Presencial n° 00034/2017; resolve registrar o preço nos seguintes termos:A refe
rida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação
de seu extrato na imprensa oficial.Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 00034/2017 c
seus anexos, c a seguinte proposta vencedora do referido certame:- ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA EPP.Itcm(s): 2 - 3 -4-5-7-8-9- 10- II -12-14-17-18- 19-20-21 -27
- 28 - 30 - 31 - 32 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 43 - 44 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54.Valor RS 127.565.00.

São Miguel de Taipu - PB, 08 de Novembro de 2017
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

3° TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇO N* 00003/2017
N" do Contrato 00037/2017. Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAI
PÚ. Contratada POLYEFE CONSTRUÇÕES, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI-EPP. Objeto
doaditivoPRORROGAÇÃO do prazocontratual peloperíodo de 03 meses. Data da Assinatura do
aditivo 12/12/2017.

^^^ São Miguel deTaipu - PB, 12deDezembro de2017.
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO

Prefeito

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DE TAIPU

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N*00034/2017
OBJETO: Contratação deempresaparaaquisiçãode medicamentos psicotrópicosdiversos,destinadosa
manutenção daSecretaria deSaúdedesteMunicípio. VIGÊNCIA: ate o final doexercício financeiro de
2017.PARTES CONTRATANTES: PrefeituraMunicipal de São Miguelde Taipúc:CT Nõ00060/2017
- 09.11.17 - ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP - RS 127.565,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 00019/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCOLAR PARA ATENDER A
DEMANDA DESTE MUNICÍPO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2018. PARTES
CONTRATANTES: PrefeituraMunicipalde São Miguelde Taipú e: CT N°00002/2018 - 16.01.18- LUÍS
IHJMBERTOHGIIQ/\TROCOLI JÚNIOR- ME-RS-334.615,18.

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 00030/2017
OBJETO: Aquisição demateriais c insumos odontológicos, com fornecimento parcelado conforme de
manda,destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de saúde. VIGÊNCIA: até o final do
exercíciofinanceirode 2017. PARTESCONTRATANTES:Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú
c: CT N" 00003/2018 - 16.01.18 - ORTOSHOP COMERCIO LTDA - ME - RS 245.061.60.

EXTRATO DÊ CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIALN* 00031/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1000(MIL) CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL ESCOLARES COM

POSTO DE 01 CADEIRA E 01 MESA CUJA AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETA SE EMCONTRÃO
DESCRITAS DE FORMA PRECISA NO ANEXO 1 DO EDI TAL PARA ATENDER AS NECESSIDA

DES DASECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTEMUNICÍPIO. VIGÊNCIA: até o finaldo exercício
financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú c: CTN"
00004/2018-16.01.18 -GLOBAL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI EPP- EPP-RS 345.000,00.

EXTRATO DE CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL N* 00018/2017.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DE FORMA FRACIO
NADA E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E PROGRAMAS DESTA

MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2018. PARTES CONTRATAN
TES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú e: CT N" 00001/2018 - 16.01.18 - COMERCIAL
ITAMBE LTDA - RS 334.749,12.

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIALN* 00034/2017
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos psicotrópicos diversos, destinados a
manutenção da Secretaria de Saúde deste Município. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2018. PARTESCONTRATANTES:Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú e: CTN" 00005/2018
- 16.01.18 - ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP - RS 127.565,00.

Prefeitura Municipal
de Prata

ATO DO PODER EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

DECRETO N" 006/2018, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.

HOMOLOGA O CONCURSO PÚBLICO N"001/2017, E DÁOU
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO COSTA NÓBREGAJÚNIOR, PrefeitoConstitucional do Município de
Prata, Estadoda Paraíba,no uso de suas atribuições legais,e de acordocom o inciso IIdo artigo 37 da
Constituição Federal, combinado com a Lei Orgânica do Município, c.

Considerando o Relatório apresentado pela CONPASS - CONCURSOS PÚBLICOS
E ASSESSORIA, não vislumbrando qualquer irregularidade na realização do certame;

DECRETA:
Art. I"- Ficahomologadoo Conciiiso Públicode Provasc de Provase Títulos- Edital

n"001/2017,realizadopor esta Prefeitura,no dia 19de Novembrode 2017,de acordocomo Resultado
Oficial Final apresentado em 29 de Dezembro de 2017.AnexoI, c após o julgamento de todos os re
cursos apresentados e respondidos, pelaempresa CONPASS, responsável pela realizaçãodo concurso.

Art. 2" - Expeçam-sc os respectivosalos de nomeação,na ordem classificalória até o
preenchimento totaldas vagasc de acordocoma necessidadedo serviçodo Poder Executivo, conforme
Edital n" 001/2017, de 25 de Agosto de 2017.

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITOCONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DE PRATA.
Estado da Paraíba, em 29 de Janeiro de 2018.

ANTÔNIO COSTA NÓBREGA JÚNIOR
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Areia

LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00008/2018

Nos termos do relatório final apresentado pelo Prcgociro Oficial e observado parecer da Asscssoria
Jurídica, referente ao Piegão Presencial n°00008/2018, queobjetiva: Aquisição deMaterial Esportivo
ParaAtenderas Necessidades da Secretariade Espoite do Município de Areia - PB: HOMOLOGO o
correspondente procedimento licitatório em favor de: IIMLCOMERCIAL LTDA -ME - RS 98.952,50;
SPORT-S MAGAZINE LTDA - EPP - RS 46.511,30.

Areia - PB. 3 I de Janeiro de 2018

JOÃO FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N- 00005/2018

Nos termos dorelatório final apresentado pelo Prcgociro Olicial c observado parecer daAsscssoria Jurí
dica, referenle aoPregão Presencial n" 00005/2018, que objetiva: Contratação deempresa para execução
deserviços demanutenção preventiva ecorretiva deveículos e maquinados com fornecimento depeças
genuínas ouoriginais para atendimento dafrota deVeículos domunicípio deAreia/PB.; HOMOLOGO
ocorrespondente procedimento licitatório em favor de: OCEARENSE DISTRIBUIDORA DE PECAS
LTDA - EPP - RS 290.400.00. .

Areia - PB. 31 de Janeiro de 2018

JOÃO FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE
Prefeito



N"34,terça-feira,20defevereirode2018

0037/2005.1NPORMAÇÕBSNOHORÁRIODASOhOOminAs
I7h00n.in.DOSDIASÚTEISNOENDEREÇOSUPRA
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S.inuHelena,PB,19defevereirode2018.
JONIELSONDANTASDEFIOUEIREDO

Prcgociro

PREFEITURAMUNICIPALDESANTANADOS
GARROTES

AVISODELICITAÇÃO
TOMADADEPREÇON"01/2018

Objeto:reformadaunidadebásicadesaúdedomunicípio,
dentrodosprazoscnormasdalein"8.666/93de21/06/1993csuas
alterações,abertura:07/03/2018,àsI0:001is,recursosfinanceiros
orçamentocorrente/convênio.Leituraouobtençãodoeditale
informações,prefeituramunicipal,ruaScvennoTcotomosnbairro
planalto,noshoráriosdasOS:00ás12:00hs.

FRANCISCOBARBOSADEMORAIS
PresidentedaCPI.

ct-EITURAMUNICIPALDESÃOMIGUELDE
TAIPU

EXTRATODECONTRATO

PREGÃOPRESENCIALN*00018/2017..
OBJETO:AQUISIÇÃODEGÊNEROSALIMENTÍCIOSPARA
ATENDERDEFORMAFRACIONADAEDEACORDOCOMA
NECESSIDADEDASSECRETARIASEPROGRAMASDESTA
MUNICIPALIDADE.VIGÊNCIA:ale0finaldoWercfclO"nancçho
de2018.PARTESCONTRATANTES;PrefeituraMunicipalIdeSan
MigueldeTaipúe:CTN"00001/20IX-16.01.IX-COMERCIAL
ITAMBELTDA-RS334.749.12.

EXTRAIODECONTRATO

PregftOPresencialn°000192017VB,.n„.llTCc
OBJETO-AOU1SICAODEMATERIALDEEXPEDIENTEE
ESCOLARPARAATENDERADEMANDADOTMMAa
VIGÊNCIA:atéolinaldoexercíciohnanccirode2018.lAKIrA
CONTRATANTES:PrefeituraMunicipaldeSãolsligueideTaipuc:
CrN"00002/2018-16.01.I5T---IAJISHUMBERTOUC1IOA
TROCOLIJÚNIOR-ME-RSJ34.6IS.lT

EXTRATODECONTRATO

PrcqaoPresencialn"00030.2017
OBJETO-Aquisiçãodemateriaiseinsumosodontologia*,com
fornecimentoparceladoconformedemandadesnatoao
atendimento.IasnecessidadesdaSecretariadesaudçVMENCIA^ntó
ofinaldoexercíciofinancciiode2018.PARTESOOmRAMNm.
PrefeituraMunicipaldeSãoMigueldeTaipu«CTN"00003,2018-

16.01.18-ORTOSHOPCOMERCIOLIDA-ME-
245.061,60.

EXTRATODECONTRATO

^TrtUcscncialn"00031/2013-
"••^TOAQUISIÇÃODE1000(MIL)CONJUNTOALUNO

/IDUALESCOLARESCOMPOSTODE01CADEIRAE01
U.-SACUJAASESPECIFICAÇÕESCOMPLETASE
EMCONTRÃODESCRITASDEFORMAPRECISANOANEXO
|DOEDITALPARAATENDERASNECESSIDADESDA
SECRETÁRIADEEDUCAÇÃODESTEMUNICÍPIO.
VIGÊNCIA:atéofinaldoexercíciofinanceirode2018.iakius
CONTRATANTES:PrefeituraMunicipaldeSãoMigueldeTaipu
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2018 às 16:14:52 foi protocolizado o documento
sob o N° 18949/18 da subcategoria Contratos , exercício 2018, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Miguel
de Taipú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Elly Martins Norat.

Número do Contrato: 000000032018

Data da Publicação: 20/02/2018
ata da Assinatura: 16/01/2018

Jta Final do Contrato: 31/12/2018

Valor Contratado: R$ 245.061,60
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLOGICOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO
CONFORME DEMANDA, DESTINADOS AOS ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE.
Contratado (Nome): ORTOSHOP COMERCIO LTDA ME
Contratado (CNPJ): 03.965.517/0001-03

*

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim b90a7d459467f31 b7fa45752e764a13b

João Pessoa, 07 de Março de 2018
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